
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A APURAR 
DENÚNCIAS DE TURISMO SEXUAL E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, CONFORME DIVERSAS MATÉRIAS 
PUBLICADAS PELA IMPRENSA.  
54ª Legislatura - 2ª Sessão Legislativa Ordinária 

 

REQUERIMENTO Nº(..........)DE 2013 

(Do Senhor Luiz Couto) 

 

Requer seja convidado o Sr. 

Flávio Moreira, Delegado da 

Delegacia Regional de 

Delmiro Gouveia do Estado 

de Alagoas.  

 

Senhor Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência com base nos termos do art. 36 do RICD, 

convidar o Senhor Flavio Moreira, para depor a esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito, com a finalidade de contribuir, colaborar e enriquecer os trabalhos 

dessa comissão, informando sobre a prisão de um suposto pedofilo, 

estelionatário e agenciador de modelos, na qual foi preso por acusações de 

estelionato e pedofilia contra Crianças e Adolescentes no distrito de Piau – AL 

e sobre outros inquéritos relacionados ao assunto. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É de fundamental importância que o Senhor Flávio Moreira, venha a esta 

CPI depor aos membros desta Comissão, informando assim, sobre a prisão do 

Senhor Antônio Rogério Feijó, 39 anos, onde é suspeito de abusar 

sexualmente de crianças e adolescentes no estado de Alagoas. Segundo as 

reportagens das mídias nacionais, Feijó, aliciava menores para uma suposta 

agência de modelos com contrato de salários de R$ 1.500,00, mas cobrava 

taxa de fotos que seriam tiradas para divulgação, porém o intuito também era 

de seduzir adolescentes e induzir a terem relações sexuais com ele. Ainda nas 



reportagens, conta-se que Feijó possuía seis mandados de prisão, cinco 

expedidos pela justiça de Pernambuco e Alagoas.    

E na intenção de apurar os casos de abuso e a exploração sexual de 

crianças e adolescentes no Brasil, requeiro que seja aprovado o pleito para que 

esta CPI venha a exercer seu poder investigativo conforme as normas desta 

casa.  

Sala da Comissão, 25 de fevereiro de 2013. 

 

 

Luiz Albuquerque Couto 

Deputado Federal PT/PB 

 

 

 


